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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS   
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 GAÚCHO DA RELOJOARIA (PSBD)

ademirmuller@camaraalcinopolis.com.br

Mensagem ao Projeto de Lei n° 06/24,                                     de 20 de maio de 2024.

 Autoria: Vereador Gaúcho da Relojoaria (PSDB)

“Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município, o ‘Encontro e Exposição de Carros Antigos e Originais (Clássicos)’, e dá outras providências”.

JUSTIFICATIVA
Senhores (as) Vereadores (as):
A preservação dos veículos antigos é mais do que uma prática, é uma atitude que valoriza a história e a cultura automotiva. Independentemente de marca ou modelo, contribui para manter viva a narrativa desses automóveis que muitas vezes carregam consigo valores familiares e históricos

O objetivo é reunir os amantes e colecionadores, apoiá-los e divulgar a paixão por esses veículos.

Será um avanço rumo à preservação da história dos carros antigos, levando as pessoas a fazer um resgate da memória de outros tempos. Será possível observar ainda, aquilo que há nos carros atuais e os avanços na área automobilística.

Outro ponto fundamental é que a realização desta exposição, fará com que mais pessoas possam visitar nossa cidade, fazendo com que a economia do município possa crescer cada vez mais.

A intenção é proporcionar uma imersão em um ambiente histórico, repleto de veículos antigos e pessoas cheias de histórias para contar.
Assim sendo, solicitamos a apreciação e consequente aprovação do anexo Projeto de Lei.

Alcinópolis – MS, 20 de maio de 2024.
Respeitosamente, 

_________________________

ADEMIR MÜLLER – PSDB 

(Gaúcho da Relojoaria)

Vereador (Presidente do PSDB)

Projeto de Lei n° 06/24,                                                             de 20 de maio de 2024.

 Autoria: Vereador Gaúcho da Relojoaria (PSDB)
“Institui e inclui no Calendário Oficial e Eventos do Município, o ‘Encontro e Exposição de Carros Antigos e Originais (Clássicos)’, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído e incluído no calendário oficial de eventos do Município, o evento ‘Encontro e Exposição de Carros Antigos e Originais (Clássicos)’.

 

Parágrafo único - A Exposição de Carros Antigos será realizada anualmente em local e data a ser definida pelos seus organizadores.

 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, a presente Lei.

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Alcinópolis-MS, 20 de maio de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal

___________________________

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA

Prefeito
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